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TERMO N°013/2019 

ANO DE 2019 

Processo IEN 
n° 01345.000491/2019-79 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AVALIAÇÕES CLÍNICAS VINCULADAS AOS EXAMES 
MÉDICOS PERIÓDICOS DE 2019, QUE ENTRE SI FAZEM 
A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR — 
CNEN, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE 
ENGENHARIA NUCLEAR — IEN E O SERVIÇOS SOCIAL 
DA INDUSTRIA — SESI, NA FORMA ABAIXO: 

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR — CNEN, Autarquia Federal, 
vinculada ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, criada pela Lei n° 
4.118, de 27 de agosto de 1962, alterada pela Lei n° 6.189, de 16 de dezembro de 1974 e 
esta última alterada pela Lei n° 7.781, de 27 de junho de 1989, através de sua unidade 
Administrativa o INSTITUTO DE ENGENHARIA NUCLEAR — IEN, situado na Rua Hélio de 
Almeida, 75, Cidade Universitária - Ilha do Fundão, Município do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o n° 00.402.552/0003-98, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor Substituto FABIO STAUDE, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria 
CNEN n° 19, de 15 de maio de 2014, publicada no DOU n° 93, página 7, Seção 2 de 16 de 
maio de 2014 e a empresa SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA — SESI, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n°03.851.171/0001-12, sediada na Av. Graça Aranha n° 1 — Segundo Andar, Centro, 
na Cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo seu Gerente Geral de Relacionamento para Negócio CARLOS 
MAGNO LUCAS DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade 
no 11.390.527-7, expedida pelo IFP/RJ e CPF n°083.343.787-93, tendo em vista o que consta 
no Processo IEN n° 01345.000491/2019-79 e em observância às disposições da Lei n°8.666, 
de 21 de junho de 1993, da Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n°2.271, de 7 
de julho de 1997 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 5, de 26 de maio de 2017, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de avaliações clínicas 
vinculadas aos Exames Médicos Periódicos de 2019 dos servidores do Instituto de 
Engenharia Nuclear — IEN que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

Este Termo de Contrato vincula-se à proposta apresentada em 08.10.2019, 
independentemente de transcrição. 

Objeto da contratação; 

ITEM (SERVIÇO) LOCAL 	DE 
EXECUÇÃO 

QUANTIDADE HORÁRIO/ 

PERÍODO 

VALOR 
DIÁRIA (17) 

Avaliações Clínicas IEN 170 870,57 
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CLÁUSULA SEGUNDA — ASSINATURA E VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá inicio na data de 21/10/2019 e 
encerramento em 22/01/2020, e somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, 
parágrafo 1, da Lei n. 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

O valor total da contratação é de R$ 14.800,00 (quatorze mil e oitocentos reais). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 11501/113203 — Instituto de Engenharia Nuclear 

Fonte: 0100000000 

Programa de Trabalho: 085926 

Elemento de Despesa: 339039 50 

PI: 20040002011 

CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do 
serviço, nos seguintes termos: 

No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 
fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 

atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato; 

No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento do relatório mencionado acima, 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste 

da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes; 

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções;/ 

Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
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Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
inciso lido art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 
3°, da Lei n° 8.666, de 1993; 

O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada 
das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento; 

Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE; 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos; 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as atividades 
de prestação de serviços previstas no §5°-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, 
observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até o efetivo pagamento, 
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 
(seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

I=(T)U100) 

365 

EM =IxNx VP, sendo: 

I = índice de atualização financeira; 

TX= Percentual de taxa de juros de mora anual; 

EM=Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga 

CLÁUSULA SEXTA — INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE 

O preço é fixo e irreajustável 
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CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo 
de Referência. 

O prazo de execução dos serviços será de 17 (dezessete) dias úteis, consecutivos ou não, na 
forma que segue: 

r a 6° feira, das 8h30 às 16h00 

CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo 
de Referência; 

CLÁUSULA NOVA — OBRIGAÇÕES 

CONTRATANTE: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis; 

CONTRATADA 

Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua 
proposta; 

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à 
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação; 

Daniela Mãi sw Bastos 
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Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

Comprovação da capacitação técnico-profissional: comprovação do CONTRATADA de 
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional 
de nível superior reconhecido pela entidade profissional (CRM), detentor de atestado de 
responsabilidade técnica relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior 
relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber, serviços de Medicina do 
Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta 

apresentar documentação falsa 

deixar de entregar os documentos exigidos no certame 

ensejar o retardamento da execução do objeto 

não mantiver a proposta 

cometer fraude fiscal 

comportar-se de modo inidôneo 

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, declaração falsa. 

A CONTRATADA que cometer tais infrações discriminadas nos itens acima ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 
dias. Apôs o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida 

0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de inexecução total da obrigação assumida 

0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 
tabelas 1 e 2, abaixo; 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 
por cento. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si; 

Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 
de até dois anos; 
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A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento; 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999; 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade; 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF; 

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência; 

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
TABELAS 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 
corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 
os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04 

3 
Manter funcionário 	sem 	qualificação 	para 	executar 	os 	serviços 
contratados, por empregado e por dia; 03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

4 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 02 

5 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 01 
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6 
Cumprir quaisquer dos itens Termo de Referência não previstos nesta 
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

7 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos 
no Termo de Referência/contrato; 01 

8 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na 
relação de obrigações da CONTRATADA 01 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência; 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993; 

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES 

É vedado à CONTRATADA 

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993, bem como do ANEXO X da IN n. 05, de 2017; 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato; 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre a CONTRATANTE poderá exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valqr inicial atualizado do contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de 
Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos 

Daniela M • imo Bastos 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA — FORO 

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será 
o da Seção Judiciária do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias 
oriundas desta licitação, que não puderem ser solucionadas administrativamente 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2019. 

fr9ABIOWIUADE 
Diretor 

Instituto de ngenharia Nuclear — IEN 
Comissão Nacional de Energia Nuclear — CNEN 

CARLOS MAGNJS Ue/A O NASCIMENTO 
Gerente Geral de 	acio mento para Negócio 

Serviço cial da dústria — SESI 

Testemunhas: 

i:4'4 	7t6.3. 397-47,7- 
Nome e CPF 

2" 
Nome e CPF 
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